
 
 

 

 

 

 

 

 

Moção de Pesar nº ___ / 2025. 

 

 
     

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais 

contidas no Regimento Interno desta Casa, que seja inserido na ata de nossos trabalhos “VOTOS 

DE PROFUNDO PESAR” a todos os familiares da Sra. Maria Francisca da Silva, pelo seu 

falecimento ocorrido no dia 18 de outubro de 2025, na cidade de Tamandaré. Deixa um legado 

de fé, amizade e solidariedade entre todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Sra. Maria Francisca foi uma mulher de profunda fé e dedicação à vida cristã. 

Congregou-se por muitos anos na 2ª Igreja Evangélica Congregacional Vale da Bênção e, mais 

recentemente, fazia parte da 3ª Igreja Evangélica Congregacional, onde continuava servindo 

com amor, humildade e compromisso com a obra de Deus. Sua trajetória foi marcada por 

solidariedade, amizade e testemunho de vida, deixando um legado de fé e bondade que 

permanecerá vivo na memória de todos que a conheceram. 

Diante de sua partida, esta Casa manifesta sua solidariedade e condolências aos 

familiares e amigos, rendendo justa homenagem à memória da Sra. Maria Francisca da Silva, 

exemplo de vida cristã e dedicação ao próximo. 

  

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2025. 

 
José Soares Correia 

(Irmão Soares) 
- VEREADOR AUTOR - 
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